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Processo nº:  0803475-21.2017.8.15.0331

Autor:  AUTOR: MARCELO BATISTA DE ATAIDE

Promovido:  RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusão dos presentes autos o(a) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara de Santa Rita.

Santa Rita, data e assinatura eletrônica.

RIVAILDO RIBEIRO DE SOUZA

Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA -

5ª VARA MISTA DA COMARCA DE SANTA RITA

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Processo: 0803475-21.2017.8.15.0331

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

Nome: MARCELO BATISTA DE ATAIDE
Endereço: R PROFESSOR SEVERO RODRIGUES, 64, POPULAR, SANTA RITA - PB - CEP:
58300-970
Advogados do(a) AUTOR: ANA PRISCILA ALVES DE QUEIROZ - PB0012674, MARCELO
ANTONIO RODRIGUES DE LUCENA - PB21734

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE
JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205
Advogado do(a) RÉU:

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Defiro a gratuidade processual

Cite-se o promovido para contestar no prazo legal, com as advertências do artigo 344, do CPC,
preferencialmente por meio eletrônico, conforme artigo. 246, parágrafo 1°.

 

Santa Rita, 3 de abril de 2018.

 

Juiz de Direito

 

Valor da causa: R$ 10.125,00
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Poder Judiciário da Paraíba
5ª Vara Mista de Santa Rita

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Considerando o disposto na Lei Complementar n° 150, de 12 de julho de 2018, bem como o contido no Ato da Presidência n°

57/2018, redistribua-se a presente ação para a Vara competente, observadas as devidas cautelas.

Cumpra-se.

 

Santa Rita, 24 de julho de 2018.

 

Juiz(a) de Direito

Num. 15527164 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ISABELLE DE FREITAS BATISTA ARAUJO - 07/08/2018 17:33:46
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18080717334388800000015142657
Número do documento: 18080717334388800000015142657



 

Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Santa Rita

 0803475-21.2017.8.15.0331PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

DESPACHO

Vistos, etc.

 

   a parte promovida, , para no prazo de 15 dias, com oNos termos do art. 238 ,1 CPC, CITE-SE com a contrafé e cópia deste despacho

processo no estado em que se encontra, informar sobre a possibilidade de transação em audiência de conciliação prévia e, caso positivo, REMETA-SE

ao CEJUSC para as providências devidas.

 

Do contrário, não havendo interesse em audiência de conciliação prévia, fica intimada a parte promovida para,  ,no mesmo prazo anterior

oferecer defesa, nos termos do art. 335, III  c/c 231, I , ambos do CPC, sob pena de decretação de revelia e produção destes efeitos.2 3

 

Ademais,  ocorrendo a hipótese de desinteresse emaudiência de conciliação préviaem que a parte promovida opta pela apresentação

    da peça defensiva, conforme supra, nos termos do art. 465, caput , CPC/2015 e4 em face do CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 015/2014 ENTRE O

PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL E A PESSOA JURÍDICA REPRESENTANTE DO CONSÓRCIO DE SEGURADORASem razão de demandas dessa

  DRA ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA (Rua Escrivão Sebastião denatureza, de antemão, NOMEIOa(o) 

Azevedo Bastos, 496, Edifício Valle Vizcaia, 2101, Manaíra, João Pessoa/PB, 58038-491, Contato (83)

98765-6296, E-mail dr.rosanaduarte@ig.com.br)  ,como perito(a) do Juízo, devendo cumprir o encargo obedecendo as advertências

 do art. 466, caput , CPC/2015, observando as determinações dos §§ 1º e 2º, do mesmo dispositivo normativo5 6 , ficando intimada a parte promovida

    para, querendo, no mesmo ato, apresentar manifestação consoante art. 465 , §1º, I a III, CPC/2015,7 bem como recolher o valor dos honorários

   periciais, os quais arbitro emR$ 200,00 (duzentos reais)e, ato contínuo, nesta mesma hipótese, INTIME-SE a parte promoventepara, querendo,

 apresentar manifestação quanto aos mesmos termos, no mesmo prazo.

 

Escoado o prazo e recolhido o valor dos honorários periciais,   a perita nomeada para dizer se aceita oINTIME-SE PESSOALMENTE

encargo e, aceitando, designar o ato com prazo mínimo de 15 (quinze) dias, não excedente a 30 (trinta) dias, devendo entregar o laudo pericial no prazo

de 05 (cinco) dias, após o exame.
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Aceito o encargo e designado o dia, nos termos do art. 474 , CPC/2015,  as partes para realização do ato no dia, hora e local8 INTIME-SE

designados.

 

Ato contínuo, juntado o laudo nos autos,  as partes para, querendo, no prazo comum de 15 (quinze) dias, conforme art. 477, §1ºINTIME-SE 9

, CPC/2015, apresentar manifestações, informando sobre a possibilidade de transação em comum acordo e/ou indicar outras provas, sob pena de

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 355, I , CPC/2015.10

 

Escoado o prazo à cima e não havendo impugnações,  à perita nomeada e  pessoalmente paraEXPEÇA-SE ALVARÁ INTIME-SE

levantamento, entregando-o(a) mediante recibo nos autos, bem como,   , não havendo requerimento deQUANTO AO FLUXO DO PROCEDIMENTO

audiência de conciliação ou de produção de outras provas,  o decurso e faça-se  para julgamento.CERTIFIQUE-SE CONCLUSOS

 

SANTA RITA, 30 de outubro de 2019

 

Juiz(a) de Direito

1(CPC/2015) Art. 238. Citação é o ato pelo qual são convocados o réu, o executado ou o interessado para
integrar a relação processual.

2(CPC/2015) Art. 335. O réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo
termo inicial será a data: (…) III - prevista no art. 231, de acordo com o modo como foi feita a citação,
nos demais casos.

3(CPC/2015) Art. 231. Salvo disposição em sentido diverso, considera-se dia do começo do prazo: I - a
data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a citação ou a intimação for pelo correio;

4(CPC/2015) Art. 465. O juiz nomeará perito especializado no objeto da perícia e fixará de imediato o
prazo para a entrega do laudo.

5(CPC/2015) Art. 466. O perito cumprirá escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido,
independentemente de termo de compromisso.

6(CPC/2015) Art. 466. § 1o Os assistentes técnicos são de confiança da parte e não estão sujeitos a
impedimento ou suspeição. § 2o O perito deve assegurar aos assistentes das partes o acesso e o
acompanhamento das diligências e dos exames que realizar, com prévia comunicação, comprovada nos
autos, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias.

7(CPC/2015) Art. 465, §1º. I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar
assistente técnico; III - apresentar quesitos.
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8(CPC/2015) Art. 474. As partes terão ciência da data e do local designados pelo juiz ou indicados pelo
perito para ter início a produção da prova.

9(CPC/2015) Art. 477. § 1o As partes serão intimadas para, querendo, manifestar-se sobre o laudo do
perito do juízo no prazo comum de 15 (quinze) dias, podendo o assistente técnico de cada uma das partes,
em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer.

10(CPC/2015) Art. 355. O juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução de
mérito, quando: I - não houver necessidade de produção de outras provas;
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

2ª Vara Mista de Santa Rita

PROCESSO Nº  0803475-21.2017.8.15.0331

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: AUTOR: MARCELO BATISTA DE ATAIDE
RÉU: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CARTA DE CITAÇÃO

De ordem da MM Juíza de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação
acima identificada, nos termos do art. 334 e seguintes do CPC, CITO:

Nome: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

S.A.

Endereço: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

D P V A T  S . A .

Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE

J A N E I R O  -  R J  -  C E P :  2 0 0 3 1 - 2 0 5

 

, para que no prazo de 15 (quinze) dias, com o processo no estado em que se encontra,

informe sobre a possibilidade de transação em audiência de conciliação prévia. Do contrário, não havendo

interesse em audiência de conciliação prévia, fica intimada a parte promovida para, no mesmo prazo

anterior, oferecer defesa, nos termos do art. 335, III2 c/c 231, I3, ambos do CPC, sob pena de decretação

de revelia e produção destes efeitos.

 ADVERTÊNCIA: Caso o promovido(a), ora citado(a), não ofereça(m) contestação, serão

presumidos como verdadeiros os fatos alegados contra ele(a).

 Segue abaixo LINK da petição inicial.
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Santa Rita/PB, 29 de janeiro de 2020

LUCIANA DE ALBUQUERQUE FERREIRA

  Analista Judiciário

: PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO"Número do documento"
DOCUMENTO:17101117225852300000009970131

: PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:"Número do documento"
19103014281388500000024866642
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